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Conselho Pleno 

1.HISTÓRICO: 

KARINA SAYURI UTSUNOMIYA nasceu em 06.02.81 e é a seguinte 
a sua escolaridade:   

1988 - Ciclo Básico I - EEPSG "Prof. José Liberatti ", 

Osasco; 

1988 - Ciclo Básico II - CBC - EEPSG "Prof. José 

Liberatti"; Osasco; 

1989 - 3ª série - EEPSG "Prof. José Liberatti ", Osasco, 

promovida; 

1990 - 4ª série - transferida; 

Alega a direção  que a aluna matriculada , em 

1988, no C.B. I já demonstrava condições de frequentar o C.B. 

em continuidade, em virtude de sua elevada capacidade 

intelectual" destacando-se por demais dos outros alunos da 

classe". Por isso integrou-se de imediato ao C.B. II que 

cursou com ótimo aproveitamento. 

As autoridades ouvidas são favoráveis ao 

atendimento ao pedido. 

Os autos estão instruídos com: ofícios da 

Diretora - xerox da certidão de nascimento - ficha descritiva 

do rendimento da aluna - parecer da elegada de Ensino 

despacho da D.E. - informação da DRE-7-OESTE - informação da 

C.E.I. e ofício do Gabinete da Secretaria do Estado da 

Educação. 

2. APRECIAÇÃO: 



Trata o presente processo de pedido de 

regularização de matricula de Karina Sayuri Utsonomiya, 

efetuada irregularmente, na 3ª série, em 1989, após ter ela 

cursado apenas um ano do Ciclo Básico. 

A direção da escola precipitou-se em remanejá-la 

para aquela série, não observando o art. 18 da Lei Federal 

nº 5692/71 que determina seja a duração do curso de 1º grau 

de 08 anos letivos e 720/horas/atividades. 
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 Também não foi obedecido o Decreto nº 21.833/83 que 

criou o Ciclo Básico e que fixa sua duração em no mínimo dois anos 

letivos. 

Com o advento da Del. CEE nº 14/86, ficaram proibidas as 

matrículas, na 3ª série, desde 1987, de alunos que cursaram um ano só 

do Ciclo Básico. Contudo, as irregularidades administrativas persistem  

talvez por desconhecimento da legislação em vigor, ou não-

acompanhamento imediato das autoridades das delegacias de ensino. 

Este Colegiado inúmeras vezes tem advertido as delegacias 

de ensino a fim de que orientem as escolas sob sua jurisdição para que 

cumpram a legislação pertinente, atentando para os prejuízos futuros   

que uma escolarização acelerada pode acarretar na vida de uma criança. 

Apesar de este caso não encontrar amparo legal tem condições 

de ser deferido, em razão do tempo decorrido e do bom aproveitamento/ 

da aluna. 

3. CONCLUSÃO 

À vista do exposto: 

a) regulariza-se a vida escolar de Karina Sayuri Utsunomiya 
a partir de 1988 atá a presente data; 

b) advirta-se a EEPSG "Profº José Liberatti" pela 

irregularidade praticada; 

c) é fundamental que a DE de Osasco oriente suas escolas 
quanto à legislação em vigor.   

São Paulo, 27 de junho de 1991. 

a) Consª Cleusa Pires de Andrade 

Relatora 
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4. DECISÃO  DA  CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU adota como seu 

Parecer o Voto do Relatora. 

Presentes os Conselheiros: Apparecido Leme Colacino, 

Elba Siqueira de Sá Barretto, Cleusa Pires de Andrade, Domingas Maria 

do Carmo Rodrigues Primiano e Cleiton de Oliveira. 

Sala da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, em 10 de 

julho de 1991. 

a) Consº Apparecido Leme Colacino 

No exercício da Presidência de acordo com Art. 13 §3º do 

R.I do CEE. 

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por 

unanimidade, a decisão da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, nos 

termos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 4 de setembro de 1991. 

a) Consº João Gualberto de Carvalho Meneses 
Presidente 


